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DECRETO MUNICIPAL Nº 8.717/2024 
 
 

DECRETO Nº 8.717, DE 12 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
"DEFINE DIRETRIZES QUANTO AO CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO DAS 
NORMAS TÉCNICAS PARA SERVIDORES/EMPREGADOS MUNICIPAIS, 
EMPREGADOS DE EMPRESAS CONTRATADAS E PRESTADORES DE 
SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA" 

 

O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 45, incisos IV, VI e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, DECRETA 

 

Todo servidor ou empregado municipal, os empregados e equiparados a estes, de 
empresas contratadas pela municipalidade e prestadores de serviços da Municipalidade de 
Paulínia, pessoas físicas ou jurídicas subcontratadas, na execução de serviços em próprios 
públicos, devem cumprir as orientações de segurança pertinentes à execução de seu 
trabalho, previstas nas normas técnicas, bem como acatar as orientações da chefia e dos 
profissionais de Segurança e Medicina do Trabalho lotados no Departamento de Medicina 
Ocupacional e Engenharia de Segurança do Trabalho (DEESMT), da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (SMDGP). 

Para a execução de contrato de obras ou serviços, as empresas contratadas pela 
Municipalidade ou por Associação de Pais e Mestres (APM) estão condicionadas a obterem 
o Atestado de Conformidade de Prestador de Serviços (ACPS), emitido pela Divisão de 
Engenharia de Segurança do Trabalho (DIEST), mediante comparecimento da empresa na 
Divisão e apresentação das documentações de segurança do trabalho necessárias, ocasião 
em que receberá instruções de cumprimento às normas técnicas, referentes ao trabalho a 
ser executado. 

§ 1º A Secretaria Municipal responsável pela gestão do contrato de serviços e 
Secretaria Municipal de Administração deverão informar expressamente o DIEST sobre 
a abertura de novo contrato, bem como a natureza da empresa, o tipo de serviço a ser 
executado, os locais de trabalho e a vigência do contrato da contratada, para que seja 
subsidiada a formalização da solicitação do ACPS, e, no caso de obra ou serviços de 
engenharia, o cronograma. 

§ 2º Para a emissão do ACPS para a empresa cujo contrato possui previsão de duração 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, a mesma deverá entregar cópia dos programas 
de segurança exigidos pela legislação vigente, tais como Programa de Gerenciamento 
de Riscos (PGR), Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), cópia da ficha funcional 
dos funcionários/funções, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) constando apto para 
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a função a ser exercida e cópias dos certificados dos cursos exigidos por Lei, tais como 
NR-35, NR-33, NR- 10, dentre outros que se fizerem necessários. 

§ 3º Para a emissão do ACPS para a empresa cujo contrato possui previsão de duração 
inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a mesma deverá fornecer cópia da ficha 
funcional dos funcionários, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) constando apto para 
a função a ser exercida, e cópias dos certificados dos cursos exigidos por Lei, tais como 
NR-35, NR-33, NR-10, dentre outros que se fizerem necessários. 

§ 4º No caso de a empresa contratada utilizar mão de obra terceirizada, a contratada 
direta é obrigada a exigir de sua terceirizada a entrega ao DIEST das mesmas 
documentações obrigatórias para elaboração do ACPS definidas neste artigo e em seus 
parágrafos. A mesma exigência se aplica em caso de contratação de prestador de 
serviço sem vínculo contratual definido. 

§ 5º Após as orientações técnicas e conferências dos documentos entregues, o DIEST 
emitirá o ACPS, em 04 (quatro) vias, sendo a primeira via ao DIEST, a segunda via 
anexada ao contrato, a terceira via entregue à Secretaria contratante, antes do início 
das atividades, e a quarta via para a empresa prestadora de serviços. 

§ 6º A empresa contratada não poderá iniciar a execução de serviços sem a emissão do 
ACPS e, caso o faça, a mesma será responsabilizada, sem prejuízo da paralisação dos 
trabalhos em andamento pelo DIEST até que a situação se regularize. 

§ 7º A empresa contratada deverá cumprir a obrigatoriedade de constituição e 
manutenção de Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho 
(SESMT), nos moldes das normas técnicas, independentemente de local fixo de 
trabalho e de duração de contrato, sendo estes profissionais os responsáveis primários 
pela saúde e integridade física dos funcionários da empresa contratada. A lista e a 
qualificação desses profissionais especializados, bem como número de registro no 
órgão competente, deverão ser apresentados ao DIEST na ocasião da abertura de ACPS. 

§ 8º Para a execução de serviços especiais e/ou em condições especiais, como 
construção civil pesada, serviços em alta tensão, operações perigosas, presença de 
resíduos, entre outros conforme a legislação vigente e pertinente, a empresa 
contratada deverá cumprir a obrigatoriedade de contratação e manutenção de 
profissionais técnicos específicos que, em sua área de competência, são considerados 
pela Administração como responsáveis técnicos pelos serviços prestados em seu 
campo de atuação. A lista e a qualificação desses profissionais especializados, bem 
como número de registro no órgão competente, deverão ser apresentados ao DIEST na 
ocasião da abertura de ACPS. 

A empresa contratada pela Municipalidade de Paulínia, para realização de obras ou 
de prestação de serviços em próprios públicos, deverá também cumprir as seguintes 
medidas de segurança: 

I.Corrigir as irregularidades apontadas pelos Profissionais de Segurança com a maior brevidade 
possível, sob pena de interdição em caso de não atendimento ou de reincidência; 

II.Especificar e obrigar o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) por todos os 
trabalhadores, conforme orientação e relação anexas ao ACPS, que devem ser complementadas 
em função de risco especifico da atividade a ser realizada, ficando expressamente proibida a 
entrada de pessoas para desenvolver qualquer atividade em locais ou serviços sem o uso de 
equipamentos e dispositivos de segurança adequados; 

Art. 3º 
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III.Permitir a execução de trabalhos somente por profissional técnico qualificado e autorizado para 
a atividade que irá desempenhar, conforme documentos contidos no ACPS; 

IV.Proibir a entrada de pessoas portando bebidas alcoólicas, em estado de embriaguez ou exalando 
odor alcoólico nos locais onde estão sendo realizadas as obras ou serviços; 

V.Providenciar a todo trabalhador da contratada a identificação profissional, como 
crachá ou semelhante, assim como exigir o porte do documento; 

VI.Todo equipamento rotativo utilizado em obras, tais como maquita, poli corte, esmeril, lixadeira, 
serra circular e furadeira, etc, deverá possuir a sua respectiva proteção, sendo proibido 
adulterar/modificar qualquer dispositivo de segurança. 

Em caso de constatação pelo DIEST de qualquer irregularidade relacionada às 
condições de trabalho que possam comprometer a saúde ou a integridade física de qualquer 
servidor, empregado, subcontratado ou terceiros, o serviço em execução será paralisado, 
bem como será emitida uma Notificação de Irregularidade, contendo o ocorrido e as 
providências cabíveis, com encaminhamento de 02 (duas) vias, sendo uma para a empresa 
contratada e outra para a Secretaria responsável pelo contrato de prestação de serviço. 

Parágrafo único. Na hipótese de averiguação pelo DIEST de situação de Risco Grave e 
Iminente (RGI), a Divisão possui autonomia para embargar obra e interditar serviço, 
máquina, equipamento ou local, sendo emitida uma Declaração de Embargo/Interdição, 
contendo o ocorrido e as providências cabíveis para liberação, com encaminhamento de 02 
(duas) vias, sendo uma para a empresa contratada e outra para a Secretaria responsável pelo 
contrato de prestação de serviço. 

Na execução de trabalhos em altura, em alta tensão, incluindo valas, em espaço 
confinado, com presença de explosivos e inflamáveis, construção civil pesada ou outras 
circunstâncias condicionadas a situações especiais de trabalho, a empresa prestadora de 
serviços deverá cumprir criteriosamente as exigências das normas técnicas no momento da 
elaboração do ACPS, bem como implantar medidas especiais para eliminar ou minimizar os 
riscos existentes nas atividades. 

§ 1º Todo trabalho realizado nas condições mencionadas no caput deste artigo deverá 
ser comunicado expressamente ao DIEST antes do início da atividade, por meio do 
responsável pela execução do trabalho e pela Secretaria Municipal responsável. 

§ 2º O DIEST realizará vistorias técnicas periódicas em obras e serviços realizados nas 
condições mencionadas no caput deste artigo, a fim de verificar o cumprimento da 
legislação pertinente à segurança do trabalho, conforme a demanda e o grau de risco 
proveniente desses serviços. 

A empresa contratada pela municipalidade deve informar ao DIEST todos os locais 
de trabalho atuantes e suas frentes de trabalho ou canteiro, bem como as qualificações e 
quantidades de funcionários da contratada e de suas subcontratadas, sob pena de anulação 
da ACPS. 

§ 1º A contratada, quando exigido, deverá enviar ao DIEST o relatório de serviços 
prestados, com setor e local de trabalho, funcionários atuantes e tipo de serviço 
prestado, bem como deverá informar a previsão de prestação de serviços do mês 
subsequente, sob pena de anulação da ACPS. 

§ 2º A contratada deverá comunicar expressamente ao DIEST qualquer mudança 
ocorrida com relação ao local de trabalho, ao tipo de serviço especializado prestado e 
à quantidade de funcionários, sob pena de anulação da ACPS. 

Art. 4º 

Art. 5º 

Art. 6º 
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Em caso de acidente grave ou fatal sofrido por servidor público, funcionário 
contratado ou terceiro, o mesmo deve ser comunicado de imediato ao DIEST, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis, sob pena de sofrer as sanções cabíveis previstas na Lei. 

Parágrafo único. A obra ou serviço em que ocorra acidente fatal deverá ser paralisada de 
imediato, bem como deve ser comunicado o ocorrido às autoridades competentes e ao MTE. 

A fiscalização, as recomendações e as exigências do DIEST, nos termos deste Decreto, 
não eximem as empresas contratadas ou subcontratadas e os prestadores de serviços de sua 
responsabilidade primária civil e/ou criminal, em caso de acidentes ou de descumprimento 
de normas legais. 

A empresa ou sua subcontratada ficará sujeita às sanções cabíveis previstas 
pelo não cumprimento deste Decreto. 

As minutas de editais e de contratos de obras e prestação de serviços devem 
observar e incorporar as disposições contidas neste Decreto. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Decreto aos convênios e outros instrumentos 
congêneres celebrados pelo Município, os quais estarão sujeitos à fiscalização dos órgãos 
municipais. 

Este Decreto produzirá seus efeitos jurídicos a partir de 28 de fevereiro de 2025, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Ordem de Serviço nº 002/2003. 

O Poder Executivo regulamentará este Decreto no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
a contar de sua publicação, expedindo os protocolos necessários para sua fiel execução. 

Paulínia, 12 de agosto de 2024. 
EDNILSON CAZELLATO 

Prefeito Municipal 

 

BEATRIZ ANACLETO BRAGA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

 

 

Art. 7º 

Art. 8º 
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Art. 12 


